PARECER Nº                    , DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1656, DE 2023
De autoria dos deputados Mauro Bragato e Milton Leite Filho, o projeto de lei estabelece a reversão para o Departamento de Estradas de Rodagens da faixa de domínio da estrada vicinal que parte do município de Presidente Prudente, passa pelos distritos de Montalvão, Floresta do Sul, Eneida, Ameliópolis, e atinge a Rodovia João Ribeiro de Barros - SP 294, em Flórida Paulista, efetuando estadualização da referida estrada municipal.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.

Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Transportes e Comunicações, que também opinou favoravelmente ao projeto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 
O projeto de lei estabelece a reversão da faixa de domínio da estrada vicinal que liga o município de Presidente Prudente, passando pelos distritos de Montalvão, Floresta do Sul, Eneida e Ameliópolis, até o município de Flórida Paulista, na SP-294, para o Departamento de Estradas de Rodagem, promovendo a estadualização da via. A proposta busca melhorar a infraestrutura, a segurança viária, a mobilidade regional e o escoamento da produção, além de fortalecer a integração entre importantes regiões do Estado.
No entanto, acreditamos ser necessária a inclusão da cláusula financeira, com o intuito de garantir a aplicabilidade da lei. Assim, propomos a seguinte emenda:
EMENDA

“Inclua-se o seguinte artigo no Projeto de lei nº 1656, de 2023, renumerando-se o atual artigo 2º como 3º:

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.”

Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 1656, de 2023, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO ITAMAR BORGES
Relator

